
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PARAGUAÇU PAULISTA

OFÍCIO Nº 0148992/2026-PARAG-GAP

 

A Sua Excelência o Senhor

Fabio Fernando Siqueira dos Santos
Presidente da Câmara Municipal

Rua Guerino Mateus, 205, Jardim Paulista

19703-060 Paraguaçu Paulista - SP

 

Assunto: Encaminha o PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR __17_03_2026 Sistema de
Planejamento e Gestão do Plano Diretor.
Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 3535507.414.00008851/2025-
81.

  

Senhor Presidente,

Encaminhamos à apreciação dessa egrégia Câmara Municipal o referido Projeto de Lei Complementar e
sua Justificativa, que “Dispõe sobre o Sistema Municipal de Planejamento e Gestão do Plano Diretor
Municipal - PDM do Município da Estância Turística de Paraguaçu Paulista e dá outras providências".

Na oportunidade, antecipamos agradecimentos e apresentamos nossos protestos de alta estima e distinta
consideração.

Paraguaçu Paulista, na data da assinatura digital.

 

ANTONIO TAKASHI SASADA (ANTIAN)
Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Antonio Takashi Sasada, Prefeito, em 18/03/2026, às
08:35, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto Estadual nº 67.641, de 10
de abril de 2023 e Decreto Municipal de regulamentação do processo eletrônico.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://cidades.sei.sp.gov.br/marilia/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador 0148992 e o
código CRC F7405F61.

Referência: Processo nº 3535507.414.00008851/2025-81 SEI nº 0148992
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PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PARAGUAÇU PAULISTA

JUSTIFICATIVA

Projeto de Lei Complementar nº. ____, de 17 de março de 2026

 

Senhor Presidente e Nobres Vereadores,

 

Este projeto de lei complementar é produto da 4ª FASE – PLANO DE AÇÃO E INVESTIMENTO E
INSTITUCIONALIZAÇÃO DO PDM do contrato para Revisão e Atualização do Plano Diretor Municipal
e das demais Leis e Normas Municipais Pertinentes do Município da Estância Turística de Paraguaçu
Paulista, referente ao Contrato nº 055/2022, firmado entre a Prefeitura Municipal da Estância Turística de
Paraguaçu Paulista e a empresa Oliver Arquitetura Ltda., por meio do Pregão Eletrônico de nº 023/2022.

O processo de elaboração da Revisão e Atualização do Plano Diretor Municipal e das demais Leis e
Normas Municipais Pertinentes, contemplou quatro etapas que resultaram em um conjunto de diretrizes e
propostas, realizadas 2022. Dentre os produtos, o Produto 4, ora apresentado na forma desta propositura,
se insere contextualmente no escopo da Revisão do Plano Diretor Municipal, conforme segue:

1ª Fase – Mobilização
2ª Fase – Análise Temática Integrada
3ª Fase – Diretrizes e Proposta para uma Cidade Sustentável
4ª Fase – Plano de Ação e Investimento e Institucionalização do Plano

Este projeto de lei complementar visa atender o disposto na Lei Complementar nº 300, de 18 de junho de
2024, que Instituiu o Plano Diretor do Município da Estância Turística de Paraguaçu Paulista-SP e dá
outras providências, conforme segue:

Art. 148. As seguintes leis deverão ser revistas no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias da
data de promulgação dessa lei, a fim de que se adéquem a este Plano Diretor:
I - Lei de Parcelamento do Solo;
II - Lei de Zoneamento, Uso e Ocupação do Solo;
III - Programa de regularização fundiária e urbanística.
Art. 149. Quando o prazo não for especificado, fica definido o prazo máximo de 2 (dois) anos para
encaminhar à Câmara Municipal projetos de leis específicas previstos neste Plano Diretor.
Art. 150. Enquanto não forem aprovadas as leis, continuarão em vigência todas as leis que, de
alguma forma, tratam do planejamento urbano da cidade, devendo ser aplicadas em consonância ao
previsto neste Plano Diretor, considerando ainda que as normas e parâmetros urbanísticos previstos
nesta lei entram em vigor a partir da sua promulgação.
Art. 151. No prazo de 2 anos deverão ser aprovados os Planos Setoriais previstos nesta lei,
devendo ser garantida a participação popular e orientados pelo contido neste Plano Diretor.
Art. 152. Os parâmetros de uso e ocupação e as demais normas fixadas na legislação em vigor,
terão 6 (seis) meses de prazo de validade, contados a partir da data de vigência da legislação
específica, renovável uma única vez por 6 (seis) meses, para:
I - Projetos já licenciados;
II - Projetos em tramitação, protocolados até a data de vigência desta Lei.
Art. 153. Nenhuma edificação, reforma, demolição ou obra de qualquer espécie, poderá ser feita
sem prévio licenciamento pelos órgãos competentes do Poder Público Municipal.
§ 1º Os projetos deverão ser elaborados de acordo com os objetivos e diretrizes deste Plano Diretor
e com as normas regulamentares de edificações do Poder Público Municipal.
§ 2º As edificações, reformas, demolições ou obras de qualquer espécie, em execução ou
executadas em desacordo com os objetivos e diretrizes deste Plano Diretor ou com as normas
regulamentares de edificações ficarão sujeitas a sanções administrativas.
§ 3º As obras de regularização de edificações de que trata o parágrafo anterior serão analisadas
desde logo a promulgação do Plano Diretor, aplicando-se quando possível os parâmetros
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urbanísticos alterados, independente do zoneamento.

Além desta propositura, outros projetos de lei complementares são contemplados e farão parte do conjunto
de normas de implementação do Plano Diretor do Município.

No caso específico desta propositura, ela "Dispõe sobre o Sistema Municipal de Planejamento e Gestão do
Plano Diretor Municipal - PDM do Município da Estância Turística de Paraguaçu Paulista e dá outras
providências".

Na oportunidade, antecipamos agradecimentos a Vossa Excelência e aos Nobres Vereadores na apreciação
e votação desta propositura.

 

Atenciosamente,

 

ANTONIO TAKASHI SASADA (ANTIAN)
Prefeito
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº. ____, DE 17 DE MARÇO DE 2026

 

Dispõe sobre o Sistema Municipal de Planejamento e Gestão do Plano Diretor Municipal - PDM do
Município da Estância Turística de Paraguaçu Paulista e dá outras providências.

 

A CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PARAGUAÇU PAULISTA APROVA:

CAPÍTULO I - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º A presente lei tem por objetivo regulamentar o Sistema Municipal de Planejamento e Gestão
do Plano Diretor Municipal - PDM do Município da Estância Turística de Paraguaçu Paulista.

CAPÍTULO II - DO GRUPO DE ANÁLISE TÉCNICA

Art. 2º O Grupo de Análise Técnica - GAT será responsável por:

I - Análise, elaboração e expedição das diretrizes urbanísticas, e ambientais no que couber;

II - Pré-aprovação de projetos de parcelamento do solo e empreendimentos de grande porte;

III - Análise e avaliação dos Estudos de Impacto de Vizinhança elaborados em Paraguaçu Paulista;

Art. 3º O GAT será composto de representantes do Poder Público e da Sociedade Civil, sendo:

I  - um da Secretaria Municipal de Urbanismo e Habitação;

II - um  da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Projetos Especiais;

III - um da Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos;

IV - um da Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana e Segurança Pública;

V - um da Concessionária de Água e Esgoto;

VI - um da Concessionária de Energia Elétrica;

VII - um da Associação dos Engenheiros e Arquitetos de Paraguaçu Paulista;

VIII - um do Conselho da Cidade - CONCIDADE.

Parágrafo único. A critério dos membros do GAT, e dependendo do assunto a ser tratado, o grupo poderá
convidar outras Secretarias Municipais ou outros órgãos para contribuição no estabelecimento de
diretrizes.

Art. 4º A designação dos componentes do GAT se dará por decreto do Executivo, após a indicação
realizada pelos respectivos representantes.

Art. 5º O estabelecimento dos padrões de procedimentos dos processos a serem analisados, deverá ser
regulamentado por regimento interno a ser elaborado pelo GAT.

CAPÍTULO III - DO SISTEMA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO DO PLANO
DIRETOR MUNICIPAL - PDM

Art. 6º Compõe o Sistema Municipal de Planejamento e Gestão do Plano Diretor Municipal - PDM:

I - Órgãos do Poder Executivo;

II - Comissões técnicas de suporte às decisões;

III - Conselho da Cidade - CONCIDADE;

IV - Grupo de Análise de Técnica (GAT).

Art. 7º A coordenação do Sistema Municipal de Planejamento e Gestão do Plano Diretor Municipal -
PDM compete ao Conselho da Cidade - CONCIDADE, sendo este responsável por:

I - Comandar o processo de avaliação e reformulação da política urbana, incluindo a revisão do Plano
Diretor e da legislação urbanística, quando necessário;

II - Monitorar e analisar os efeitos das medidas e ações efetivadas;
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III - Propor projetos urbanos, estudos, pesquisas, planos locais e regionais, visando instrumentalizar as
ações a serem executadas pelo sistema de planejamento;

IV - Propor ações para a captação de recursos financeiros, materiais e humanos para o planejamento e a
implementação da política urbana;

V - Convocar quando necessária as instâncias de articulação do Sistema Municipal de Planejamento e
Gestão do Plano Diretor Municipal - PDM;

VI - Propor a celebração de convênios ou consórcios para a viabilização de planos, programas e projetos
para o desenvolvimento ambiental, municipal e regional;

VII - Divulgar as decisões do Conselho da Cidade - CONCIDADE e de outras instâncias do Sistema
Municipal de Planejamento e Gestão do Plano Diretor Municipal - PDM de forma democrática para toda a
população do Município.

Art. 8º O Sistema Municipal de Planejamento e Gestão do Plano Diretor Municipal - PDM será
responsável por:

I - Coordenar o planejamento do desenvolvimento urbano do Município;

II - Coordenar a implementação do Plano Diretor do Município e os processos de sua revisão e
atualização;

III - Elaborar e coordenar a execução integrada de planos, programas e projetos necessários à
implementação do Plano Diretor do Município, articulando-os com o processo de elaboração e execução
do orçamento municipal;

IV - Monitorar e controlar a aplicação dos instrumentos da política urbana previstos na Lei e avaliar os
efeitos das ações municipais voltadas para o desenvolvimento urbano;

V - Instituir e integrar o sistema municipal de informação do desenvolvimento urbano e ambiental;

VI - Implantar procedimentos eficientes para o controle e a fiscalização do cumprimento da legislação
urbanística;

VII - Promover e apoiar a formação de colegiados comunitários de gestão territorial, ampliando e
diversificando as formas de participação no processo de planejamento e gestão urbana e ambiental;

VIII - Estimular o estabelecimento consórcios com os municípios vizinhos para tratar de temas específicos
e ampliar as oportunidades de captação de recursos;

Art. 9º O estabelecimento dos padrões de procedimentos dos processos a serem analisados, deverá ser
regulamentado por regimento interno.

Art. 10 Para dar suporte às decisões técnico-administrativas serão criadas comissões técnicas de suporte às
decisões do Sistema Municipal de Planejamento e Gestão do Plano Diretor Municipal - PDM, tendo como
objetivo formular estudos, pesquisas, planos locais e projetos urbanos, visando instrumentalizar as ações a
serem executadas pelo sistema de planejamento.

Art. 11 A designação das comissões e técnicas bem como de seus membros será dada por decreto
executivo.

CAPÍTULO IV - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 12 Estará garantido o envolvimento de atores sociais distintos no Sistema Municipal de Planejamento
e Gestão do Plano Diretor Municipal - PDM mediante as seguintes instâncias de participação social:

I – Conselho da Cidade - CONCIDADE, de caráter deliberativo;

II – Conferência da Cidade;

III – Audiências públicas;

IV – Orçamento Participativo.

Parágrafo Único. Todos os munícipes poderão participar do processo de gestão participativa, sendo para
isto, amplamente divulgadas todas as ações neste sentido, conforme resoluções especificas do Conselho
Nacional das Cidades.
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Art. 13. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

 

Paraguaçu Paulista, na data da assinatura digital.

 

ANTONIO TAKASHI SASADA (ANTIAN)
Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Antonio Takashi Sasada, Prefeito, em 18/03/2026, às
08:35, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto Estadual nº 67.641, de 10
de abril de 2023 e Decreto Municipal de regulamentação do processo eletrônico.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://cidades.sei.sp.gov.br/marilia/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador 0148980 e o
código CRC E3703879.

Referência: Processo nº 3535507.414.00008851/2025-81 SEI nº 0148980
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PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PARAGUAÇU PAULISTA

LEGISLAÇÃO/NORMAS DE REFERÊNCIA

 

Processo SEI nº: 3535507.414.00008851/2025-81

Assunto: PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR __17_03_2026 Sistema de Planejamento e Gestão do
Plano Diretor

 

Descrição / Link / Anexo Digital Ementa/Assunto

Lei Complementar nº 300, de 18 de junho de 2024 Institui o Plano Diretor do Município da Estância Turística de
Paraguaçu Paulista-SP e dá outras providências.

Fontes:
(1) Portal da Prefeitura de Paraguaçu Paulista / Legislação.
(2) Portal da Prefeitura de Paraguaçu Paulista / SEI Cidades Pesquisa Pública. 
(3) Portal da Câmara Municipal de Paraguaçu Paulista / Normas Jurídicas
(4) Portal de Legislação Federal
(5) Portal de Legislação Estadual

Documento assinado eletronicamente por Antonio Takashi Sasada, Prefeito, em 18/03/2026, às
08:35, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto Estadual nº 67.641, de 10
de abril de 2023 e Decreto Municipal de regulamentação do processo eletrônico.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://cidades.sei.sp.gov.br/marilia/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador 0148996 e o
código CRC 94287C95.

Referência: Processo nº 3535507.414.00008851/2025-81 SEI nº 0148996
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https://sapl3.paraguacupaulista.sp.leg.br/media/sapl/public/normajuridica/2024/5078/lei_complementar_300.html
https://eparaguacu.sp.gov.br/legislacao
https://cidades.sei.sp.gov.br/marilia/sei/modulos/pesquisa/md_pesq_processo_pesquisar.php?acao_externa=protocolo_pesquisar&acao_origem_externa=protocolo_pesquisar&id_orgao_acesso_externo=0
https://sapl3.paraguacupaulista.sp.leg.br/norma/pesquisar
https://www4.planalto.gov.br/legislacao/
https://www.al.sp.gov.br/norma/pesquisa
https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/decreto/2023/decreto-67641-10.04.2023.html
file:///opt/sei/temp/%0Ahttps://cidades.sei.sp.gov.br/marilia/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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